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ASSEMBLEIA DA EPUBLLCA

Comissão de Educaçäo, Ciência e Cutura

Peticionários:

Re I atOrio F i n a I Ivo Miguel Barroso Pêgo,

Madalena Filipa Cerqueira Afonso

Petiçao n .° 259/XII/2.a Homem Cardoso e outros

N.° de assinaturas: 6212

Pela desvinculaçäo de Portugal ao “Acordo Ortogrãfico da Lingua Portuguesa de 1990

1



II I I ii.iiIIIIIi I (1111111

!!!!!!! iIIIII!!!!!!!!
,4SSEMBLEIA DA )EPUBLJCA

Comissão de Educaçäo, Ciência e Cultura

I — Nota Prévia

1. A petiço 259/Xll/2., subscrita por Ivo Miguel Barroso Pêgo, Madalena Filipa Cerqueira
Afonso Homem Cardoso e outros, corn 6212 assinaturas, foi entregue na Assembleia da
Repüblica em 26 de Abril, tendo baixado a Comisso de Educaco, Ciência e Cultura no dia 30
desse mês, na sequência do despacho do Vice-Presidente do Parlamento. A petico foi
iniclalrnente publicitada através durn forrnulário do Google e posteriormente corno Petiço
ptblica pela desvinculaçâo de Portugal ao “Acordo Ortográfico da Lingua Portuguesa” de 1990
(A090).

2. Tendo tornado conhecirnento da baixa da peticäo a Comisso de Educaco, Ciência e
Cultura, os primeiros peticionários dirigiram uma comunicacao a Presidente da Assembleia da
Repi.blica, corn conhecimento ao Vice-Presidente que determinou a baixa a esta Comissao,
defendendo que a mesnia deveria ser apreciada na Comisso de Assuntos Constitucionais,
Direitos, Liberdades e Garantias (1. Cornisso), em sIntese, por suscitarern várias questöes de
constitucionalidade e por isso entenderem que aquela era a Cornissào competente. 0
Gabinete da Presidente da Assembleia da Repiblica despachou no sentido de manter a petiço
na Comisso de Educaçäo, Ciência e Cultura, podendo ser pedido parecer a i. Comisso sobre
as questöes de natureza constitucional que se equacionam na petico.

3. Na reuniào de 14 de Maio de 2013 da Comisso de Educaco, Ciência e Cultura, foi
consensualizado dar sequência a petico e solicitar parecer a i. Comisso sobre as questôes
de natureza constitucional. Esse parecer fol remetido a Comisso de Educaco, Ciência e
Cultura no dia 12 de Junho de 2013, tendo tido o Deputado Pedro Delgado Alves enquanto
relator.

4. Na reuniào ordinária da Comisso de Educaco, Ciência e Cultura, realizada a 21 de Maio de
2013, após apreciaco da respectiva nota de admissibilidade, a Petico fol definitivarnente
adrnitida e nomeado corno relator o deputado ora signatário para a elaboraco do presente
relatO rio.
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5. No dia 2 de Juho de 2013, foi realizada a audico de peticionários na Comisso de
Educaco, Cincia e Cuftura, tendo sido especificados os motivos da apresentaço da petico a
Assembleia da Repüblica.

6. Par&elamente, relativamente ao conteüdo da petico, foram executadas diigências corn
vista a pronüncia de diversos especialistas e intervenientes na matéria.
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II — Objecto da Petiçao

7. Os peticionários contestam o Acordo Ortográfico da Lingua Portuguesa de 1990 (A090). Em
resumo, indicam o seguinte:

A. 0 gabinete do Ministro da Educaço e Ciência informou em 26/4/2012 que “no se
identificam dificuldades de major no processo, nern estäo apontados
constrangimentos a aprendizagem da escrita da lingua portuguesa por parte dos
alunos, nem do seu ensino, por parte de professores”;

B. E indicou ainda que “segundo a “Declaraço Final dos Ministros da Educaco da
CPLP”, de 30 de Marco de 2012, o Secretariado Técnico Permanente da CPLP
trabalhará, em conjunto e corn o apoio do Conseiho CientIfico do IILP e das
instituicöes académicas dos Estados Membros, no sentido de diagnosticar
constrangimentos e estrangulamentos na aplicacão do A090 e de desenvolver
acçöes para a apresentaço de uma proposta de ajustamento”;

C. Nessa sequência, solicitam os peticionários que se peca ao Ministro da Educaço e
Ciência o estudo que permitiu concluir que no se verifica qualquer
constrangimento ou estrangulamento;

D. Os diversos linguistas e especiahstas tern denunciado o caos ortográfico crescente
que se vem verificando, “ate rnesmo corn alteracöes já patentes na pronüncia”;

E. “A suposta unificaço da Lingua é impossIvel, porquanto persistem diferencas
inconciliáveis”;

F. Ha “constrangimentos e estrangulamentos” legais e constitucionais a respeito da
aplicaçäo do A090”, tendo indicado a esse propásito a Sintese de problemas do
Acordo Ortográfico da Lingua Portuguesa de 199Q, apresentada pelo Professor
Antonio Erniliano no árnbito da Petiçäo n.2 495/X (Peticäo em defesa da Lingua
Portuguesa contra o Acordo Ortográfico;

G. “A aplicaço do A090 tern gerado crescente literacia em publicacöes oficlais, na
imprensa e na populaçào em geral”, referindo ainda a situaço de admisso de
mtltiplas grafias, facultatividades, dando exemplos de várias palavras e, em
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consequência, questionando aonde está a pretendida unificaco. Anexam ainda

urn Quadro comparativo de lemas (em vários dicionários e vocabulários);

H. 0 Acordo Ortográfico de 1990 suscita várias questöes de inconstitucionalidade,

havendo estudos e pareceres de juristas sabre a matéria, citando a estudo de va

Miguel Barroso, peticionário e docente da Faculdade de Direito da Universidade de

Lisboa, disponIvel em http://www.asjp.pt/2012/08/29/inconstitucionalidades-do-

ao-e-das-resolucoes-ciue-o-implementam/.

i. “Em primeiro lugar, a violaco do dever estatal de defesa do património

cultural, previsto no artigo 78.2, n.2 2, alInea c) da Constituiço da

Repüblica Portuguesa”, entendendo que as mültiplas e discricionárias

“facultatividades” e a aplicacào que vem sendo feita, “convertem a A090

num atentado a cultura e ao património nacionais”;

ii. A Resoluço da Assembleia da Reotiblica n.2 35/2008, que “Aprova o

Acordo do Segundo Protocolo Modificativo ao Acordo Ortográfico do

Lingua Portuguesa”, “determinou urn prazo de transico de seis anos para

a aplicaco plena do A090”. Dado que a Aviso respectivo do Ministério

dos Negócios Estrangeiros, corn a n.9 255/2010, fol publicado em 17 de

Seternbro de 2010, efltendem que “a prazo de transiço terminará

somente em 17 de Setembro de 2016”

iii. Alegam que a Resoluço do Conselho de Ministros n.9 8/2011, que

“determina a aplicacào do Acordo Ortogrdfico da Lingua Portuguesa no

sistema educotivo no ano lectivo de 2011-2012 e, a partir de 1 de Janeiro

de 2012, ao Governo e a todos os servicos, organismos e entidades na

dependéncia do Governo, bern corno a publicacão do DiOrio da RepiJblico”,

constitui “uma violaçào da reserva de lei parlamentar, par regulamentar a

tItulo principal direitos, liberdades e garantias, matérias que so da alcada

da Assembleia da Reptiblica (artigo 165.9, fl.9 1, alInea b))”, viola a artigo

43.9, n.9 2 da Constituico, que estabelece “a proibiço de dirigismo

politico estatal na cultura e na educacâo e enferma de

inconstitucionalidade orgaflica e formal, neste caso par ser urn
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regulamento independente e näo ter revestido a forma de decreto

regulamentar;

iv. 0 conversor Lince converteu o antropónirno “Baptista” em “Batista”, o que

“constitui urna violaçào da Base XXI, 1.2 parágrafo, do AD e adquire foros

de inconstitucionalidade, porquanto opera urna intervenco restritiva do

direito ao nome, direito liberdade e garantia, implIcito na Constituico por

via do direito a identidade pessoal”;

Na sequência da DecIaraço de Luanda, após a Reunio de Ministros da Educaco

da CPLP, perguntam novamente se existern estudos efectuados no âmbito do

diagnóstico a que os Estados se comprorneteram. Referern depois que apenas o

Brasil e Portugal iniciaram processos de implementacao da reforma ortográfica e

Angola e Mocambique ainda nern ratificaram o 2.2 Protocolo Modificativo,

avançando várias informacöes sobre a posiço daqueles dois palses;

Referern que o Brasil “tornou a deciso de adiar a obrigatoriedade da aplicaco do

A090 para 1 de Janeiro de 2016, pela mo da Senhora Presidente Dilma Rousseff

(cf. o Decreto n.9 7875, de 27 de Dezembro de 2012”, em

http://www. planalto.gov. br/ccivi I 03/ Ato2Oll-2014/2012/Decreto/D7875.htm);

K. Os peticionários entendern que os inspiradores deste adiamento “defendem

também a reviso do texto do tratado de acordo ortográfico ou ate mesmo a

elaboraço de urn outro acordo, corn rnaior participaço da sociedade, e que so

passasse a valer a partir de 2018”;

L. Reterern, por ültimo, que “0 PEN Clube Internacional aprovou em 15 de Setembro

de 2012, no seu Congresso Anual, urna Resoluco do Comité de Traduco e

Direitos LinguIsticos, em que expressa preocupaçöes quanto ao A090”.

8. Na sequência do exposto, os peticionários solicitam o seguinte:

A. “Que se interrogue o Ministro da Educaco e Ciência quanto a existência ou

inexistência de estudos que afirmem ou neguem os “constrangirnentos” e

“estrangulamentos” que na Declaraco de Luanda “foram assinalados”;
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B. Que se proceda “a uma profunda reflexgo autocrItica sobre o modo infeliz como a
Lingua Portuguesa tern sido usada pelo Parlamento Português desde 0 iniclo de
2012”, ouvindo os linguistas e outros especialistas das meihores Universidades
Portuguesas e näo aqueles que lucrarn corn a sua apIicaço, por no poder
presumirse a sua isenco;

C. A desvincuIaco de Portug& ao A090 e que haja urna iniciativa de deputados ou
de grupos parlamentares sobre a rnatéria, no sendo estabelecida “disciplina de
voto” para a sua votaco.
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III — Análise da Peticao

9. 0 objecto da petico está especificado e o texto é inteligIvel, encontrando-se identificados
os subscritores, e estando também presentes os demais requisitos formais estabelecidos no
artigo 9.9 da Lei de Exercicio do Direito de Petico/LDP, Lel n2 43/90, de 10 de Agosto, afterada
e republicada pela Lei n.9 45/2007, de 24 de Agosto.

10. Consultada a base de dados da actividade parlamentar, foram localizadas as petiçöes
abaixo referidas, todas concluidas:

N Data TItulo
Situacao

92/XV/1 2012-02-12 Soficita a abolicâo do Acordo Ortográfico. ConcluIda

68/Xl/1 2011-12-14 Pretende gue seja realizado urn Referendo Nacional relativo ao Novo Acordo Concluida
Ortográfico.

511/X/3 2008-06-19 Solicitam a intervencAo da Assembleia da reoüblica oara pue seja susoensa p Concluida
rn plementacâo do Acordo Ortográfico.

495/X/3 2008-05-08 Apresentam urn manifesto em defesa da LIngua Pprtuguesa contra o Acordo Concluida
Ortográfico.

11. Foram também localizadas as seguintes iniciativas conexas, já terminadas:

Tipo N2 SI Titulo
Autoria

Projecto de 8/Xl 2 lmplementaco do Acordo Ortográfico da Ungua Portuguesa na PAR
Deliberacão Assemblela da RepUblica.

Proposta de 71/X 3 Aprova o Acordo do Segundo Protocolo Modificativo ao Acordo Governo
Resoluco Ortográfico da Lingua Portuguesa, adoptado na V Conferéncia dos Chefes

de Estado e de Governo da Comunidade dos Paises de L’ngua Portuguesa
(CPLP). real izada em So Tome, a 26 e 27 de Juiho de 2004.

Proposta de 137/Vu 4 Aprova o Protocolo Modificativo ao Acordo Ortográfico da Lingua Governo
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Resolucäo Portuguesa, assinado na Praia, Cabo Verde, em 17 de Juiho de 1998,

pelos Govemos da Republica de Angola, da Repáblica Federativa do
Brash, da Reptblica de Cabo Verde, da Repüblica da Guiné-Bissau, da

Repüblica de Mocambigue, da Repüblica Portuguesa e cia Republica
Democrática de S5o Tome e Principe

Projecto de 117/V 4 Visa assegurar o amplo debate püblico e parlamentar do acordo INDEP
Deliberacâo ortográfico.

Projecto de 737/V 4 Determina a renegociacãc, do acordo ortográfico da lingua portuguesa INDEP
Lei

Projecto de 77/V 4 PropOe a realizacp de urn referendo nacignal sobre p acordo ortográfico INDEP
Resoluçâo

Proposta de 48/V 4 Aprova, para ratificacâp, o Acordo Ortográfico da Ungua Portuguesa Governo
Resolução

12. No se verificam razöes para o indeferirnento lirninar - nos termos do artigo 12.2 da Lei de
ExercIcio do Direito de Petico — pelo que se propöe a admisso da petico.

13. A Comisso Parlamentar de Educaco, Ciênca e Cultura, na sequência da aprovaco de urn
requerimento do PCP, apresentado na reunio de dia 8 de Janeiro de 2013, deliberou por
unanirnidade constituir urn Grupo de Trabaiho para Acornpanharnento da ApIicaço do Acordo
Ortográfico, de que fazem parte deputados dos vários Grupos Parlarnentares’.

A. 0 Grupo de Trabaiho realizou doze sessöes de audicöes:

Assunto Entidades Data

Aplicacäo do Professora Doutora Isabel Pires de Lima 2013-06-06Acordo
Ortogräfico

Aplicacão do Dra. Lina Varela e Dra. Ana Sofia Veigas - Direcco Geral da Educacao 2013-05-30Acordo
Ortográfico

Aphcacão do Dr. Antonio Ponces de Carvaiho- Associaçäo de iardins-Escolas João de 2013-05-29Acordo Deus

1 Carlos Enes (coordenador, PS), Rosa Arezes (P50), Gabriela Canavilhas (PS), Michael Seufert (CDS/PP), Miguel Tiago(PCP) e Luis Fazenda (BE).
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Ortográfico

Aplicacäo do Dr. José AntOnio Pinto Ribeiro 2013-05-23
Acordo
Ortográfico

Aplicaco do Associaçâo de Professores de Portuguès- Dr. Maria Edviges Ferreira - 2013-05-09
Acordo
o rtográfi

Aplicacäo do Professor Doutor Joâo Malaca Casteleiro 2013-05-02
Acordo
Ortográfico

ApIicaco do SPA - Sociedade Portuguesa de Autores — Dr. José Jorge Letria 2013-04-18
Acordo Associaco Portuguesa de Editores Livreiros
Ortográfico Dr. Joo Alvim

Aplicacão do Jornalista José Mario Costa; Dr. Roberto Moreno - GEOLJNGUA 2013-04-04
Acordo
Ortográfico

Aplicacâo do Doutor Gilvan Muller de Oliveira - Instituto Internacional da Lingua 2013-03-28
Acordo Portuguesa; Prof. Doutor Anselmo de Oliveira Soares - Vice-Presidente
Ortogrãfico da Academia de Ciéncias de Lisboa

Aplicacäo do Professora Doutora Margarita Correia, Presidente do Instituto 2013-03-21
Acordo Linguistica Teórica e Computacional - ILTEC; Professora Doutora Maria
Ortogrãfico Helena Mira Mateus - Investigadora - ILTEC; Dr. José Pedro Ferreira -

ILTEC

Aplicacâo do Eng.2 Vasco Teixeira - Administrador da Porto Editora 2013-03-14
Acordo
Ortogrãfico

Aplicacâo do Professor Doutor Carlos Reis; Dr. José Carlos Vasconcelos 2013-02-28
Acordo
Ortográfico

B. 0 Grupo de Trabaiho realizou seis sessöes de audiências:

Assunto Entidades Data

Aplicação do Professores Doutores Ana Isabel Buescu; Teresa Cadete; Filomena 2013-04-11
acordo Molder; José Pedro Serra
ortográfico

ApIicaco do Professores Doutores Helena Carvalhão Buescu; Teolinda Gersão; 2013-03-07
acordo Bemardo Vasconcelos e Sousa
ortográfIco

Aplicacâo do Professores e alunos da Escola Secundéria da Amadora 2013-02-21
acordo Professores:
ortogrãfico Ana Cristina Mendes da Silva;

Rosa Maria Fajardo;
Luis Gonzaga Almeida.
Alunos:

10
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Inés Cardoso Valdoleiros;
Filipe Miguel dos Santos;
Carina Isabel Grenho Moutinho;
Pedro Alexandre Pereira da Silva.

Aphcaçâo do Professores Virgillo A. Páscoa Machado, ioão Rogue Dias, Rui Miguel 2013-02-14Acordo Duarte
Ortográfico

Aplicacão do Dr. Vasco Graca Moura; Dr. Nuno Pacheco; Dra. Maria do Carmo Vieira 2013-02-07Acordo
Ortográfico

Aphcacâo do Iniciativa Legislativa de Cidadãos - 2013-01-31Acordo Paulo Jorge Assuncão; HermInia Castro; João Pedro Graca; RuiOrtográfico Valente

C. Paralelarnente, foi aberto urn fárurn na página da Assembleia da Repüblica corn
vista a participaco dos cidados. 0 forum funcionou de 6 a 28 de Fevereiro e
contou corn a participaço de 57 cidados, que Iançaram na plataforma 144
contributos, os quais receberarn 327 respostas do mesmo universo de cidados.

D. 0 Grupo de Trabalho pedlu ainda contributos as entidades do sector,
designadamente as universidades, ao Conseho de Reitores da Universidades
Portuguesas, ao Conselho Coordenador dos Institutos Superiores Politécnicos, aos
estabelecimentos de ensino básico e secundário e aos autores e ivreiros, estando
toda a documentaco disponIvel na respectiva página.

11.
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IV — DII igências efectuadas pela Corn issão

14. Pedido de parecer a Comisso de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e

Garantias (1.’ Comisso).

A. Os primeiros peticionários dirigiram uma comunicaco a Presidente da Assemblela

cia Repüblica, corn conhecimento ao Vice-Presidente que determinou a baixa a

esta Cornisso, defendendo que a mesma deveria ser apreciada na Comissão de

Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias (1. Comisso), em

sintese, por suscitarern várias questöes de constitucionalidade e por isso

entenderem que aquela era a Comisso competente. 0 Gabinete da Presidente da

Assembleia da Repüblica despachou no sentido de manter a petico na Comisso

de Educaço, Ciência e Cultura, podendo ser pedido parecer a i. Comisso sobre

as questôes de natureza constitucional que se equacionam na peticäo.

B. Na reunio de 14 de Maio de 2013 da Comisso de Educaco, Ciência e Cultura, foi

consensualizado dar sequência a petiço e solicitar parecer a i. Comisso sobre

as questôes de natureza constitucional, a emitir ate 11 de Junho.

C. A Cornisso de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias designou

o Deputado Pedro Delgado Alves (PS) como relator do referido parecer. Aprovado

por unanimidade na reunio de dia 12 de Junho de 2013, o parecer foi nesse dia

remetido a Comisso de Educaço, Ciência e Cultura para seguimento da

tramitaço do procedimento de instruco cia Peticäo, conforme requerido.

D. Conclui o parecer da 1. Comisso que:

i. “No se encontra o Acordo Ortográfico da Lingua Portuguesa de 1990

viciado de inconstitucionalidade, nos termos invocados no texto cia Petico

•g 259/Xll/2.;

ii. No se encontra a Resoluco da Assembleia da Repüblica n.2 35/2008, de

29 de Juiho, viciada de inconstitucionalidade, nos termos invocados no

texto da Petiço n.2 259/XlI/2fi;

12
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iii. No se encontra a Resoluço do Conselho de Ministros n.2 8/2011, de 25

de Janeiro, viciada de inconstitucionalidade, nos termos invocados no

texto da Petico n.2 259/Xll/2.”.

E. Os primeiros peticionários contestaram o parecer da 1. Cornisso, qualificando-o

de “cientificamente irrelevante”, e fizeram chegar a i. Cornisso, assim como a

8. Cornissäo, urn comentário a esse parecer, da autoria de Ivo Miguel Barroso, ern

representação dos primeiros peticionários da Petiço n.9 259/Xll/2.. Em resposta,

o Deputado Pedro Delgado Alves, relator do parecer da 1. Comissäo, redigiu uma

Exposiço as Comissöes de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e

Garantias e de Educaco, Ciência e Cultura, tendo os peticionários enviado nova

resposta no dia 12 de Juiho de 2013.

15. Pedidos de informaço.

A. Ao abrigo do disposto nos n2s 4 e 5 do artigo 202, conjugado corn o artigo 232 Lei

de ExercIcio do Direito de Petico, foram questionados:

i. Ministro da Educaco e Ciência

ii. Ministro dos Negócios Estrangeiros

iii. Secretário de Estado da Cultura

iv. CRUP - Conselho de Reitores das Universidades Portuguesas

CCISP - Conselho Coordenador dos Institutos Superiores Politécnicos

vi. APESP - Associaco Portuguesa do Ensino Superior Privado

vii. Dr. Ivo Miguel Barroso

viii. Dr. Pedro da Silva Coelho

ix. Prof Maria Alzira Seixo

x. Prof Teresa Cadete

xi. Prof. Rui Miguel Duarte

xii. Dr. Antonio Fernando Nabais

13
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xiii. Prof. Antonio M. Feijá

xiv. Prof. Raul Rosa do Fernandes

xv. Dr. Maria Regina Rocha

xvi. Prof. Paulo Guinote

xvii. Dr. Eduarda Abreu

xviii. Dr. José Alberto Rodrigues

xix. José Antonio Ferreira Lopes

xx. Isidoro Roque

xxi. Margarida Figueira

xxii. Dr. Justino Silva

xxiii. Eng.2 Pedro M. Afonso

xxiv. Sofia Lisboa

xxv. Francisco Trépa

xxvi. Dr. Francisco Queiroz

xxvii. Prof. Desidério Murcho

xxviii. Prof. AntOnio de Macedo

xxix. Dr. Justino Silva

B. Dos pedidos enviados, foram recebidos na Comissäo de Educaço, Ciéncia e
Cultura os contributos seguintes:

i. Ministro da Educacäo e Ciência

ii. Secretário de Estado da Cultura

iii. CCISP - Conseiho Coordenador dos Institutos Superiores Politécnicos

iv. Prof Maria Aizira Seixo

14



I I I I I I II I .11111.. I I I I I I I

74SSEMBLEIA [)A EPUBLLCA

Comissão de Educaçao, Ciência e Cultura

v. Prof Teresa Cadete

vi. Prof. Antonio de Macedo

vii. Dr. Pedro da Silva Coelho

viii. Prof. Paulo Guinote

ix. Sofia Lisboa

x. Prof. Rui Miguel Duarte

xi. Prof. AntOnio M. Feijó

xii. Dr. Francisco Queiroz

xiii. Dr. José Alberto Rodrigues

xiv. Isidoro Roque

xv. Dr. Eduarda Abreu

xvi. Prof. Raül Rosado Fernandes

xvii. Prof. Desidério Murcho

xviii. CRUP - Conseiho de Reitores das Universidades Portuguesas

xix. Dr. Maria Regina Rocha

16. Audiço dos peticionários.

A. Na reunio da Comisso de Educaco, Ciência e Cultura do dia 2 de Juiho de 2013,

procedeu-se a audico dos peticionários. Os peticionários estavam representados

pelos Drs. Antonio Fernando Nabais, Ivo Miguel Barroso e Madalena Homem

Cardoso, assim como pelo Professor Rui Miguel Duarte, este ouvido em

videoconferéncia. Durante essa audico, os peticionários especificaram os motivos

da apresentaço da peticäo a Assembleia da Repüblica.

B. lntervieram os Senhores Deputados Maria José Castelo Branco (PSD), Isabel

Moreira (PS), Carlos Enes (PS e coordenador do Grupo de Trabalho de

Acompanhamento do Acordo Ortográfico), Miguel Tiago, Helolsa ApolOnia e lnês
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Teotónio Pereira. 0 deputado relator encontrava-se a gozar Iicenca de

paternidade.

C. A gravacào da audico e a documentaço disponibilizada pelos peticionários esto

disponIveis na página da Comisso, na Internet.
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V — Opinião do Deputado relator

o Acordo Ortográfico de 1990 desperta paixöes do lado dos defensores e do ado dos

opositores.

Também por 1550 0 CDS teve desde o inIcio, e foi o ünico partido a faz-lo, o cuidado de deixar

para cada urn dos seus deputados a avaliaco poiltica do Acordo o que resultou em duas

intervençôes em plenário na discusso sobre o terceiro protocolo modificativo: uma a

defendê-lo, outro opondo-se-Ihe. A votaço dos deputados da bancada dividiu-se em

consonância. Faz o relator por isso esta avaIiaco de forma pessoal e em completa liberdade.

E natural que este tema desperte ódios e paixöes. De alguma maneira está em causa o que de

mais básico nos define como povo e como naco. Mais do que quase 900 anos de pertenca a

urn espaco fIsico comum é a nossa lingua que nos une representando ela, alias, o exacto

somatório desses 900 anos de cultura. E ao aprender Português que nos tornamos parte desta

comunidade. E ao escrever Português que, estejamos aonde estivermos, mandamos noticias

para casa e nos afirmamos portugueses. Mas no sá. 0 português fol plantado pelo mundo —

para o bern e para o mal - pelos portugueses e é hoje falado em todos os continentes. E seria

redutor dizer que ele no é, em todos os paises em que é falado, diferente entre si e que

portanto que cada comunidade fala e escreve o seu português influenciado pelas suas

evoluçôes culturais. E alias destas diferencas que nasce a ideia do Acordo Ortografico.

No vale a pena voltar a relernbrar toda a história que levou a assinatura do acordo. De

alguma maneira, no entanto, conclui-se que a sua elaboraco e finalizaço acontece por uma

agenda e urn voluntarismo de quem defendia, naturalmente corn boas intençöes, uma poiltica

de lingua pró-activa e vanguardista face ao seu uso comum. Em poiltica as vezes vemos que

so os mais persistentes — independentemente do valor das suas posicôes — que levam água

ao seu moinho vencendo os opositores e sobretudo os indiferentes pelo cansaco. No caso do

Acordo Ortografico de 1990 parece que fol isso que se passou. Nào havia, e continua a no

haver, propriamente uma manifestacào nacional a favor duma <ortografia unificada de lingua
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portuguesa>>2.Nern nacional nem nos outros paIses do acordo, alias. 0 Acordo diz tam bern que

<<resulta de urn aprofundado debate nos palses signatários>>3. Ora esse debate, no

conseguindo o relator pronunciar-se sobre os anos 80, tern-se viviclo rnuito nos ültirnos anos. E

diga-se que a desfavor dos defensores do acordo. Sobre o tempo antes do acordo vale a pena

er o que escreve o antigo presidente da Comisso de Educaco e Ciência da Assembleia da

Repüblica, o ex-deputado Luiz Fagundes Duarte do Partido Socialista doutorado em LinguIstica

Portuguesa, actualmente Secretário Regional da Educaco, Ciência e Cultura nos Acores e a
data coordenador do Partido Socialista na Comisso de Educaco:

Corn efeito, no ha, nem nunca houve, consenso em Portugal sobre a necessidade ou as vantagens da

aplicaco da reforrna ortográfica contida no Acordo Ortográfico da Lingua Portuguesa, e o facto de o

próprio Acordo Ortográfico afirrnar, nos seus considerandos prearnbulares, que “o texto do Acordo que

ora [12 de Outubro de 1990] se aprova resulta de urn aprofundado debate nos paIses signatários”, no

corresponde a verdade, e no que concerne Portugal nao ha qualquer registo de urna tal discusso: nao

existern actas publicadas de encontros cientificos (colOquios, congressos ou serninários) prornovidos pelo

Estado, pela Academia das Cléncias de Lisboa ou por qualquer outra instituico acreditada pelo Estado -

corno as Universidades ou os Centros de LinguIstica -, e no se conhecem quaisquer relatârios elaborados

e publicados pela Academia ou por qualquer dos negociadores portugueses dos Acordos Ortográficos de

1986 e 1990.

Se ha consenso sobre o debate feito, é sobre a falta dele.

Mas também importa juntar a falta de debate preparativo daqueles que, no escuro

negociavam o Acordo, a falta de pareceres positivos após a elaboraço do Acordo. A

Assemblela de Repüblica constituiu recentemente urn grupo de trabaiho sobre a aplicaco do

Acordo, grupo de trabalho que encerra o seu trabalho na mesma altura em que se escreve este

relatório, que ouviu todo o tipo de personalidades e instituicöes que se quiseram fazer ouvir. E

é urn facto objectivo que, tirando os académicos envolvidos na elaboraço do próprio Acordo,

e difIcil encontrar uma opinio da academia portuguesa favorável ao acordo — por razöes

variadas. Socorramo-nos novamente das palavras do antigo colega e presidente de comisso,

confirmadas pelos trabalhos desta sesso legislativa na Comisso de Educaco:

21n Acordo Ortográfico de 1990 (ACORDO); Diário da Repüblica n2 193, Série I-A, Págs. 4370 a 4388, considerandos,
http://dre. pt/pdfgratis/1991/08/193A00.pdf.
3ldem.

in Os Passos Perdidos... do Acordo Ortográfico, http://expresso.sapo.nt/os-passos-perdidos-do-acordo
ortografico=f515795 (20 Maio de 2009), consultado a 12.07.2013.
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(..) a iinico docurnento técnico que se conhece de carácter institucional e favorável so Acordo

Ortográfico, é a “Nota Explicativa do Acordo Ortográfico da Lingua Portuguesa (1990) (anexo II da

Resolucao da Assembleia da Republica, de 1991, que aprova o Acordo Ortográfico), que contérn, pars

alérn de deficiéncias técnicas, lacunas graves, pois menciona estudos preliminares que ningudm conhece e

no esto disponiveis. Nela, os autores do Acordo Ortogréfico defendern, entre outras coisas improvadas,

o baixo impacto das mudancas ortograficas propostas através de valores percentuais calculados a partir

de urns lists de 110.000 palsvras (de estrutura e cornposicäo desconhecidas) pertencentes so

“vocabulário geral da lingua” (que nâo definem nem explicarn), ignorando (a) as frequencias das palavras

afectadas em situacöes discursivas concretas e (b) a possibilidade de todas as palsvras afectadas

formarem combinstdrias (lexias complexas) corn outras, em termos complexos, designacOes complexas,

fraseologias, locucôes e colocacöes.

o segundo (...) é da autoria do Professor Malaca Casteleiro, autor do texto do Acordo sobre a qual ernitiu

o parecer favorável.5

0 mesmo parece ser confirmado pelo relatório final referente a petiço 495/X/3, da autoria

do deputado Feliciano Barreiras Duarte, onde se pode er ainda:

o processo que no ano de 2008 conduziu a sprovacäo cia Segundo Protocolo Modificativo em três dos

órgos de soberania portuguesa (Governo, Assernbleia da Repéblica e Presidente da Repéblica), salvo

outras opiniôes, no tempo e no espaco, foi excessivamente acelerado pars o interesse péblico que deve

ser tido em conta neste tipo de rnatdrias de tarnanha relevância nacional. 0 rita processual politico e de

“iure” adoptado, quase urn ano depois, afigura-se ter sido excessivarnente acelerado, porquanto nao

proporcionou urn rnelhor debate e cornpreensao cia rnatéria em discussao e votacäo e pouco irnpacto teve

ate so momenta na irnplementaço do acordo ortográfico em Portugal. Antes pelo contrãrio. A pressa

parece ter sido rnais urna vez inirniga do born senso. E que apOs a sua aprovscão juridico-constitucional

pouco nada se avancou na sua aplicacao e operacionslizacao em Portugal. Corn a agravante de as

contradicôes par parte do Ministdrio (sobretudo) da Cultura serern cada vez rnaiores.6

Neste sentido também, importa recordar a perturbante depoimento do vice-presidente da

Academia de Ciência no dito grupo de trabalho. 0 doutor Anselmo Scares afirmou ipsis verbis

que o responsável pela area da Cultura no governo de José Socrates (c’ameacou inclusive a

presidente da Academia de Ciências de Lisboa de extinguir a Academia (...) pelo facto de ela

Idem.
6

Relatório Final da Peticao 495/X/3 (de 8 de Abril de 2009) -

c334a6c6243316c161573568624339594c314246564451354e5331594c5445794c5557756347526d&fich=PET49S-X-
12-X.pdf&lnfine=true
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nào estar Go lado do governo nesta materla))7.A Academia, pela voz do seu vice-presidente,

no repudia o Acordo (seria estranho, depots de o ter co-escrito) mas rejeita a sua imposico

nos moldes em que fol feita e no se coibe de apontar erros vários dizendo mesmo ser <uma

vergonha o que se está a passar corn a lingua portuguesa. Termina o representante da

Academia de Ciências deixando uma pergunta importante: qual e o vocabulário que se deve

“escoiher” para dar cumprimento ao Acordo? i’H6 trés. Ho o da Porto Editora, hO o do ILTEC e

hO a da Academia dos Ciências>8.

A questào levantada no é de importância menor. De facto o governo e a Assernbleia da

Repüblica deram seguimento a implementaçao do Acordo Ortográfico sem que houvesse urn

vocabulário comum oficial — instrurnento essencial cuja falta se soma as já identificadas em

todos este processo (falta de debate e de mInirno consenso acadérnico).

Posto isto vale voltar rnentatmente ao inIcio: é possIvel haver uma ortografia unificada entre

os vários portugueses? Faz esse desiderato sentido quando léxico, grarnática e semântica so

objectivamente diferentes nos vários paIses do Acordo? Faz ainda sentido considerar como

critério para a ortografia a ser o critérlo da epronüncia culta9 da lingua? Como portuense e

provavelmente afastado do que a academia lisboeta considera pronüncia culta o relator pode

dificilmente entender esse critério - ainda que note corn graca que o acento agudo em certas

formas do pretérito perfeito do indicativo passe pelo acordo a facultativo’°. Corno se

pronuncia no Norte, mas como nunca the passaria pela cabeca escrever.

Deixando de lado ficçöes do “acordês”, o que é real é que as diferencas nomeadamente entre

o Português de Portugal e o do Brasil so tantas que urn texto inglés continua a ter de ter duas

traduçöes escritas diferentes consoante for editado no Brasil ou em Portugal. E ainda que haja,

gracas a teteviso e a Internet, mais trocas culturais entre os dots palses do que ainda ha 30

anos atrás, nada faz crer que essas diferencas venharn a diminuir.

Gravacào audio na página do Grupo de Trabalho (28 de Marco de 2013) -

http://wiiparlamento.pt/ActividadeParIamentar/Paginas/DetalheAudicao.aspx?BID=94900.8 Idem, minuto 40:21.
9p.ex. in ACORDO, Base IV, nro. 1 c).
10

in ACORDO, Base IX nro. 9.
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Pouco ha a assinalar contra reformas ortográficas que assinalem as normals e duradouras

mudancas que as lInguas sofrern ao longo dos anos. No é o caso desta. Como os palses de

lingua portuguesa evoluem o “seu” Português de forma independente, uma reforma

ortográfica clara e simplificadora provavelmente criaria mais diferencas do que identidades

entre as várias formas de Português. No viria mal ao mundo por isso e seria mais ütil para

cada urn dos povos que escreve Português do que criar uma “ortografia unificada de lingua

portuguesa” de utilidade duvidosa. Alias, de alguma maneira essa ortografia unificada

contraria a própria história. As várias formas do Português ja foram em tempo unas — deixaram

de o ser corn sucessivos processos em Portugal e no Brash e poderlamos reconhecer e aceitar

essa evolução.
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VI — Parecer

Face ao supra exposto, a Comisso de Educaço e Ciência ernite o seguinte parecer:

a) 0 objecto da petico é claro e está bern especificado, encontrando-se

identificados os peticionrios. Esto preenchidos os demais requisitos

formais e de trarnitaço estabelecidos no artigo 9.2 da LDP.

b) Devido ao nümero de subscritores — 6212 assinaturas — é obrigatória a

apreciaco da peticäo em Plenário, conforme dispöe a ailnea a) do

nümero 1 do artigo 24 da LDP;

c) E também obrigatória a pubIicaco em Diário da Assembleia da

RepbIica, conforme dispe a aimnea a) do ntmero 1 do artigo 262 da

LDP;

d) 0 presente Relatório deverá ser remetido a Senhora Presidente da

Assembleia da Repüblica, nos termos do n.2 8 do artigo 172 da LDP;

e) A Cornisso deve remeter cOpia da petico e deste relatório aos Grupos

Parlamentares e a Sua Exceléncia o Ministro da Educação e Ciéncia;

f) A presente petico encontra-se em condicöes de subir ao plenário.

Paácio de S. Bento, 16 de Juho de 2013

0 Deputado autor do Parecer 0 Presidente da Comissäo

4jLLJ >%r
(Michael Seufert) (Jos Ribeiro e Castro)
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Anexos

Relatório da Petico 495/X/3.

A restante documentaçäo referida neste Parecer encontra-se disponIvel para consulta na
página de Internet da Petico no sItio da Assembleia da Repüblica, em
http://www.parlamento.pt/Actividadeparlamentar/paginas/Detalhepetjcao.aspx?BID=12378.
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